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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 000046/2026


           Protocolo: 09 de abril de 2026.
Matéria: PL 36/26                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Rosana Scherer


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um facilitador de artes marciais.


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 36/2026, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 13/04/2026.
Solicitou-se orientação técnica do IGAM, o qual concluiu pela viabilidade do projeto em tela, desde que realizados ajustes, tais como: explicitação objetiva do fato temporário excepcional, adequação do prazo, revisão do Anexo I, definição objetiva dos requisitos de habilitação e correção da cláusula sobre direitos e obrigações do contratado, a proposta estará apta à deliberação parlamentar. Se a necessidade do Município for permanente, vinculada à oferta contínua de oficinas do SCFV, a contratação emergencial não é juridicamente adequada, devendo o Executivo adotar solução estrutural compatível com a natureza continuada da atividade. 
Tais ajustes podem ser realizados por Mensagem Retificativa, ou alternativamente caso o Executivo entenda pela desnecessidade das adequações apontadas, os esclarecimentos pertinentes poderão ser prestados por meio de Ofício.
Não houve apresentação de emendas por parte dos vereadores. 

Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, ficando, contudo, condicionado os ajustes informados acima. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 16 de abril de 2026. 

____________________________________
ROSANA SCHERER – RELATORA 
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
          OSVALDIR URNAU - PRESIDENTE

_____________________________________________

          PAULO SATTLER - MEMBRO
